
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO

FORT MIA HS 1 «800/86 

3m 22 de abril de 1.986

0 Dr. Elauterio Bruno Malerba Filho, 

Prefeito Municipal de Louveira, 3sta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

baições legais:

R S S 0 L V

Conceder 20 (vinte) dias de Ferias® 

relativas ao período de 07 de julho de 1.983 a 06 de ^tilho de 1.984 

à seguinte Funcionária, no período abaixo:

MARIA ESTJ3LÂ OUISALBIRTS P3 J23IJS 

Ds 11 da junho à 30 de junho de 1.986

Ssta Portaria entra sm vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 22 de abril de 1,986

DE* EL:3üT:áRJ0 BRUNO MALM3A FILHO 

- Prefeito Municipal -■

Publicada e registrada no Departa -~ 

mento de Administração em 22 de abril
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Direxírra Subst. Dep. de Administração


